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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL –

DIVULGAÇÃO DE VÍDEO VEXATÓRIO A EMPRESA – DANO MORAL

COMPROVADO – DEVER DE INDENIZAR – ULTRAPASSADO O LIMITE DA

LIBERDADE DE EXPRESSÃO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 

As provas dos autos denotam que a publicação do vídeo causou danos à

imagem do estabelecimento gerando prejuízo de ordem moral, bem como as

testemunhas comprovam tal fato, além da divulgação do vídeo. 

Conforme entendimentos assentados na jurisprudência, configurado e

comprovado o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano, nasce o

direito do lesado de perceber indenização, tanto moral quanto material, e o dever de

indenizar do lesante pela sua conduta dolosa ou culposa (sentido estrito).  
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